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e Ir- 5 — ESTRADA

Agente 	
Maquinista 	
Telegrafista 	

'	 7 -- ESTRADA DE FERRO SAMPAIO CORRÊA

Agente 	
Ajudante de Tráfego 	
Artífice -	
Feitor 	
Foguista 	
Guarda 	
Maquinista 	
'	 8 — ESTRADA DE FERRO SÃO Luis	 TEREZINA

/artífice 	
Auxiliar de Engenheiro 	
Auxiliar Ferroviário 	
Escrevente Dactilógrafo 	
Feitor 	
-~a 	
aarequinista 	
Médico 	
Telegraf ista 	
Traiaalhador 	

9 — R ÊDE DE VIAÇ ÃO CEARENSE

Agente 	
Armazeni sta 	
Artífice 	
Condutor 	
Escrevente Dactilógrafo 	
Feitor 	
Guarda 	
Maquinista 	
alestre 	

10 — ESTRADA DE FERRO MADEIR A -MAMORÉ

Almoxarife 	
Auxiliar de Artifice 	
Auxiliar Ferroeiário 	
Chefe de Divisão 	
Condutor-Auxiliar 	
Contabilista 	
Engenheiro 	
Escrevente Dactilógrafo 	
Feitor 	
Fiscal .Geral 	

--00",,Nsta 	
kaarda 	

Guarda-Freies .
Guarda-Fios 	
Mestre de Linha 	
Porteiro 	
Telefonista 	
Tesoureiro 	
Tesoureiro-Auxiliar 	
Topógrafo 	
Trabalhador 	

11 -- VI AÇ ÃO FÉRREA FEDERAL

Agente de Estrada de Ferro 	
Agronómo 	
Armazenista 	
Artífice 	
Condutor de Trem 	
Engenheiro 	
Escrevente	 tilografo 	
Feitor 	
Guarda
Maquiniata de Estrada de Ferro ......... .....

Médico	 ........................... 
	

Mestre.......................... . 	
Porteiro.................. . 	
Praticante Ferroviário — 	

_a0eafessor	 ......................... . 
	

	-e:bana:adem ..................... . 	

DECRETO N.° 41.065 — DE 28 DE

FEVEREIRO DE 1957

alveort?.a a Comissão d,, Vale do São
Frarctsco a realizar, em nome da
Uneao, operação de crédito com o
Banén laaciona/ do Desenvolv imen-

to E-miei:mico, destinada a comple-
r , en'ar remirsos para a construrão
da ?mei-armem de Três MariaS, no Es-
tado de crinas Gerais,
O Presidente da Repúblic a , usando

da atriani c ao que lhe confere o arti-
go 87 inciso I da Constituição e

Considerando que a construcão da
borragem de regularigaçan denomina-
da Très Mortas no rio SIO Francisco,

e 
O ulterior aproveitamenia hidrelée

de 1956, do Ministério da Fazenda e
n.° 3.239, de 12 de dezembro de 1956,
da Comissão de Vale do São Francis-
co, decreta:

Art. 1,0 Fica a Comissão do Vale do
São Francisco autorizada a contratar,
em nome da União, com o Banco Na-
cional do Desenvolvimento Económi-
co. operação de crédito, de antecipa-
ção de receita, destinada a comple-
mentar os recursos orçamentários
anuais da Comissão, de 1957 a 196),
inclusive, para asse-gurar as disponi-
bilidades financeiras necessárias à
construção, no prazo de 4 anos, da
barragem de Três Marias, no rio São
Francisco.

Art. 2.° O serviço de amortização
e juros do empréstimo será atendido,
na forma da art. 6, letra a, da Lei
n.o 2.599, de 13 de setembro de 1953,
combinado com o art. 36 da Lei nú-
mero 2.973, de 26 de novembro de
1956.

Art. 3.0 As propostas orçamentárias
da União, a partir do exercício de
1961, e pelo prazo de amortização do
empréstimo, consignarão, no anexo
Poder Executivo, presidência da Repú-
blica, Comissão do Vale do São Fran-
cisco, item Regularização Fluvial, a
vinculação, ao Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico, dos quanti-
tativos nescessários, até o limite le-
gal , ao atendimento dos compromissos
financeiros referidos no artigo ante-
rior.

Parágrafo único As dotações refe-
ridas no artigo serão pela comissão,
entregues ao Banco Nacional do De-
senvolvimento Económico, no início
de cada exercfcio.

Art. 4.0 A Comissão do Vale do São.
Francisco depositará em conta espe-
cial vinculada, no

 depositará.
	 Nacional do

Desenvolvimn.eto Económico, o saldo
das dotações de que dispõe, bem corno
ainda os recursos orçamentári os Ou
oriundos de lei especial que lhe ve-
nham ser concedidos para o mesmo
fim, tendo em vista o disposto nos
arti gos 5.° e no parágrafo único do
artigo 6.° daste decreto.

Parágrafo único A movimentação
da conta vinculada será regulada nos
têrmos da Cláusula Quarta do Con-
vênio, assinado em 11 de junho de
1956, entre a Comissão e o Governo
do Estado de Minas Gerais com a in-
tervenincia da Centrais Elétricas de
Minas Gerais S. A.

Art. 5,0 Fica o Banco Nacional do
Desenvolvimento Econômico autoriza-
do a fazer à Comissão, observado o
disposto no parágrafo único do arti-
go anterior, os adiantamentoe que fo-
ram necessários à observância do pra-
zo de construção da barragem, limi-
tados ao valor do empréstimo refe-
rido no art. 1.0. adicionado ao mon-
tante das dotações orçamentárias
anuais atribuídas à Comissão para a
construção da barragem de 1957 a
1960. inclusive.

Art. 6.° O Banco Nacional da De-
senvolvimento EcOnômico, na forma
da legislação em vigor, poderá conce-
der garantia às obrigações financei-
ras que forem assumidas pela Comis-
são do Vale do São Francisco ou pela
Centrais Elétricas de Minas Gerais
S. A. (CEMIG) para a construção

• da barragem, em decorrência do con-
vênio assinado entre a referida Co-
missão e o Govêrno do Estado de Mi-
nas Gerais com a interveniancia da
CEMIG.

Parágrafo único A garantia a ser
prestada pelo Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico, na, forma
do artigo, terá por limite o valor das
dotações orçamentárias anuais atri-
buídas à Comissão, de 1957 a 1960, in-
clusive, destinadas à construcâo da
barraeem, acrescido do' valor do eme
préstimo referido no art. 1. 0 deste de-
creto.

Art. 7.0 O Tesouro Nacional libe-
rará, nas épocas pronrias. as dotações
orcamentárias anuais da Comissão.
destinadas à barragem de Três Ma-
rins de modo a permitir o atendi-
mento dos comororniasos financeiroa
assumidos perante o Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico, nos

Art. 3.° Revogam-se as disposiçõeS
em contrário.

Rio de Jane ..ro, 28 de fevereiro de
1957; 135.0 da Independência e 68.0
da República.

JUSCELINO KUBITSC II EK

Mario Meneglietti.

(Na 6.176 — 28-2-57 — Cr$ 91,80.):

DECRETO N. a 41.067 — DE 28 nit
FEVEREIRO DE 1957

Autoriza o Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico a subs-
crever ações ordinárias da Compa-
nhia Incho Elétrica do São Fran-
cisco.

O Presidente da República usaria
do da atribuição caie lhe confere o
arti s.o 87, n.° 1, da Constituição, e
tendo em vista o artigo 7. 0 da Lei
n . 0 2.994, de 8 de novembro de 1958,
regulamentada pelo Decreto número
40.499, de 6 de dezembro de 1956-,
decreta:

Art. 1. 0 Fica o Banco Nacional do
Desenvolvimento Económico (BNDE)
autorizado a subscrever, em nome de;
União e à cores do Fundo Federal
de Eletrificação, até 800.000 (oitocen

-tas mil) ações ordinárias do capital
social da Companhia Hidro Elétrica
do São Francisa) (CFIESF), na im-
portância de Cr$ 1.000,00 (mil cru-
zeiros) cada una.

Parágrafo único. Os recursos de.
correntes da tomada de açaes a que
se refere este artigo serão destina-
dos ao custeio parcial das despesas
em cauzeirds, Imre o projeto de am-
pliação das instalações da CHESF,
cujas despesas em moeda estrangei.
ra serão financiadas através do ema

termos dêste decreto e do contrato ai
ser assinado.

Art. 8.0 O M.nistéaio da Fazenda.
na conformidade do art. 11, III, da
Lei n.° 1.628, de 20 de junho de 1952„ I

expedirá ao Banco Nacional do De-
senvolvimento Econômico os ata%
complementares necessários a, exe-
cução do presente decreto.

Art. 9.0 k.Ee decreto entrará ent
vigor na data de sua publicação, reve.
gadas as disposições em contrário.

Rio de Jansiro, 28 de fevereiro de
1957, 136.° da Independncia e 69.° da
Repábli.ea.

JUSCELINO Kusersenax
José Marta Alkmim
Márlo Meneglietti

LESTE BRASILEIRO

trico constituem cOmpromissos gover-
namental nos termos do Art. 6.°, letra
a, e 16 da Lei n.0 2.599, de 13 de se-
tembro de 1955, que dispõe sôbre o
Plano Geral para o Aproveitamento
Económico do Vale do São Francisco:

Considerando os termos do Convênio
assinado, em 11 de junho de 1956, en-
tre a Comissão do Vale do São Fran-
cisco e o Governo do Faiado de Minas
Gerais, com a interveniência da Cen-
trais Elétricas de Minas Gerais S.A.
(CEMIG). para construção da refe-
rida barragem e serviços correlatas,
instrumento registrado pelo Tribunal
de Contas da União, em 22 de agôsta
de 1956;
• E tendo em vista as exposições de

motivas as. 1.340. de 13 de setembro

DE FERRO MOSSORCI n-n SOUSA

0.

DECRETO N° 41.066 — DE 28
DE FEJEI EIRO DE 1957

Concede autorização puíra juncionar
como de energia elétrica
à Central .Etétrica de Furnas S.A.
_	 as 

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso 1, da Consttiuição e
tendo em vista o disposto no art. 1.0,
do Decreto-lei re° 938, de 8 de de-
zembro de 1958 e O que requereu a
Central Elétrica de Furnas S.A. —
Fumas, decreta

Art. 1. 0 É ccncedida à Central Elé-
trica de Furnas S.A.. com sede em •
passos, Estado de Minas Gerais, au-
torização para funcionar como em-
presa de erergie elétrica, de acôrdo
caiu o Decreto-lei na 938, de 8 de

I dezembro de 1938, ficando a mesma
°alagada para os seus objetivos, a sa-
tisfazer integralmente as exigências
do Código de Águas (Decreto nú-
mero 24.643. de 1. 0 de julho de 1934),
leis subseoüenles e seus regulamen-
tos, sob pena de revogação do pre-
seate ato.

Art. 2» O :aresente decreto entra
' em vigor na data de sua publicação.


